
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.501.314 - RS (2019/0134149-0)
  

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
AGRAVANTE : UNIÃO 
ADVOGADO : DAVI BRESSLER  - RS063078 
AGRAVADO  : RUY CARLOS FERREIRA DOS SANTOS 
ADVOGADOS : RAFAEL RAPHAELLI  - RS032676 
   DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 

SUL 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO 
ADMINISTRATIVO 03/STJ. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO 
FISCAL. SERASAJUD. INCLUSÃO DO NOME DO DEVEDOR EM 
CADASTRO DE INADIMPLENTES POR MEIO DO ALUDIDO 
SISTEMA. VIABILIDADE. DÍVIDA NÃO TRIBUTÁRIA. 
UTILIZAÇÃO DA CENTRAL NACIONAL DE INDISPONIBILIDADE 
DE BENS - CNIB. IMPOSSIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE 
FUNDAMENTO AUTÔNOMO NÃO IMPUGNADO NAS RAZÕES 
RECURSAIS. ÓBICE DA SÚMULA 283/STF. AGRAVO CONHECIDO, 
PARA CONHECER EM PARTE DO RECURSO ESPECIAL E, NESSA 
EXTENSÃO, DAR-LHE PROVIMENTO.

 

  

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que inadmitiu recurso especial interposto em 

face de acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região cuja ementa é a seguinte:

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

ADMINISTRATIVO. CNIB. INDISPONIBILIDADE DE BENS. 

SERASAJUD. HIPÓTESES RESTRITAS.

1. Nos termos da jurisprudência desta Corte, em execução de crédito não 

tributário, não é cabível a utilização do CNIB.

2. A inclusão do nome do executado em cadastros de inadimplentes por 

determinação do juiz (SERASAJUD), nos termos do § 3º, do artigo 782, do 

CPC/2015, somente é cabível em execução de?nitiva de título judicial (§ 5º, 

do mesmo artigo).

Os embargos de declaração opostos foram rejeitados. 

No recurso especial, interposto com base na alínea a do permissivo 
constitucional, a recorrente aponta ofensa aos arts. 782, § 3°, do CPC/2015 e 185-A do 
CTN. Sustenta, em síntese, que não é razoável negar acesso ao sistema SERASAJUD 
apenas por se tratar de execução de título extrajudicial; e que "trata-se de condenação 
imposta pelo Tribunal de Contas da União, que julgou irregular a prestação de contas do 
recorrido, impondo-lhe penalização pecuniária. Em outras palavras, se o devedor 
tributário é passível de sofrer a indisponibilidade de bens por meio da CNIB, quanto 
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mais aquele que sofre condenação do Tribunal de Contas da União por malversação de 
valores públicos que lhe foram confiados".

Em suas contrarrazões, a recorrida pugna pelo não conhecimento do recurso ou, 
alternativamente, pelo seu não provimento.

O recurso foi inadmitido pela decisão de fls. 103/106, cujos fundamentos foram 

impugnados por meio do presente agravo.

É o relatório. Passo a decidir.
Inicialmente, cumpre esclarecer que o presente recurso submete-se à regra 

prevista no Enunciado Administrativo nº 3/STJ, in verbis: "Aos recursos interpostos com 

fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 

2016) serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC".

O Tribunal de origem entendeu que, em execução de crédito não tributário, a 
inclusão do nome do executado em cadastros de inadimplentes por determinação do juiz, 
nos termos do § 3º, do artigo 782, do CPC/2015, somente é cabível em execução 
definitiva de título judicial (§ 5º, do mesmo artigo).

Não há motivo razoável que justifique a não utilização do aludido sistema em 

relação a devedores inscritos em dívida ativa que, apesar de demandados em juízo, não 

promoveram a quitação dos créditos executados. Da interpretação dos dispositivos tidos 

por contrariados pela recorrente, não se extrai conclusão no sentido de que o 

procedimento em questão somente se aplica à execução de título judicial.

É sabido que a anotação do nome do devedor em cadastro de inadimplentes 

constitui medida pleiteada comumente quando frustradas as tentativas de busca por bens 

passíveis de penhora da parte executada, assim como ocorre nas pesquisas pleiteadas no 

âmbito de sistemas como o BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD. Em comum, 

configuram meio colocado à disposição dos credores para agilizar a satisfação dos 

créditos executados.

Nesse sentido, confiram-se: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO 

ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ. JULGAMENTO 

MONOCRÁTICO. EXISTÊNCIA DE JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE 

ACERCA DO TEMA. POSSIBILIDADE. PREVISÃO LEGAL (ART. 932 

DO CPC/2015). TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RENAJUD. 

DESNECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DAS BUSCAS POR BENS 

DO DEVEDOR.

(...) 2. O mesmo entendimento adotado para o Bacenjud, quanto à 

desnecessidade de esgotamento das buscas por bens do devedor, conforme 

assentado no julgamento do EREsp 1.086.173/SC (1ª Seção, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 1º.2.2011), deve ser aplicado ao Renajud, 

porquanto se trata de meio colocado à disposição dos credores para 

simplificar e agilizar a busca de bens aptos a satisfazer os créditos 

executados.

3. Agravo interno não provido.

(AgInt no AREsp 1293757/ES, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/08/2018, DJe 14/08/2018) 

(grifou-se)
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PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA RENAJUD. ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS. DESNECESSIDADE. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO.

1. Cuida-se, na origem, de Agravo de Instrumento interposto pela Agência 

Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, contra decisão 

que indeferiu pedido de consulta, por meio do sistema Renajud, de veículos 

existentes em nome do executado.

2. O Tribunal a quo negou provimento ao Agravo de Instrumento.

3. Contudo, esclareça-se que esta "Corte, em precedentes submetidos ao rito 

do art. 543-C, firmou entendimento segundo o qual é desnecessário o 

esgotamento das diligências na busca de bens a serem penhorados a fim de 

autorizar-se a penhora on line (sistemas BACEN-JUD, RENAJUD ou 

INFOJUD), em execução civil ou execução fiscal". (AgInt no REsp 

1.184.039/MG, Rel. Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, DJe 

4/4/2017) (grifo acrescentado).

4. Ademais, o STJ posiciona-se no sentido de que o entendimento adotado 

para o Bacenjud deve ser aplicado ao Renajud e ao Infojud, haja vista 

que são meios colocados à disposição dos credores para simplificar e 

agilizar a busca de bens aptos a satisfazer os créditos executados. (...)

5. Atualmente, a questão se encontra pacificada, nos termos do precedente 

fixado pela Corte Especial do STJ, no julgamento do REsp 1.112.943/MA, 

sujeito ao rito dos recursos repetitivos.

6. Recurso Especial provido.

(REsp 1679562/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 22/08/2017, DJe 13/09/2017) (grifou-se)

Assim, é forçoso concluir que a utilização do SERASAJUD, assim como ocorre 

com outras medidas requeridas pelo exequente, insere-se, forçosamente, no interesse da 

justiça.

Outrossim, a recorrente formula pleito de expedição de comunicação à Central 

Nacional de Indisponibilidade de Bens - CNIB, para fins de registro da indisponibilidade 

de bens imóveis em nome dos executados, sustentando a necessidade de deferimento de 

tal medida para garantir a tentativa de recuperação do valor em execução, encontrando 

previsão no artigo 185-A do CTN.

Contudo, o aresto impugnado, a esse respeito, com fulcro em precedentes 

daquela mesma Corte a quo, considerou inviável a pretensão pelo fato de que o crédito 

cobrado pela autarquia federal recorrente possui natureza eminentemente administrativa 

(não tributária), o que impede a aplicação da norma contida no art. 185-A do CTN, que 

se dá em hipóteses restritas. 

Transcreve-se, a propósito, um desses julgados: 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. 

CNIB. ARTIGO 185-A DO CTN. Como bem ressaltado no decisum, o 

valor exeqüendo não tem natureza tributária, tendo em vista que se trata de 

execução de honorários sucumbenciais. Neste caso é inaplicável a norma 

contida no citado art. 185-A do CTN, e por conseguinte a utilização do 

CNIB, uma vez que o dispositivo em comento somente se aplica às execuções 
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fiscais de dívida ativa tributária. Nessa perspectiva, os princípios da 

efetividade da execução e da prevalência do interesse do credor não amparam 

a pretensão da agravante, por ausência de previsão legal específica. (TRF4, 

Agravo de Instrumento Nº 5008110- 55.2017.404.0000, 4ª Turma, Des. 

Federal VIVIAN JOSETE PANTALEÃO CAMINHA, POR 

UNANIMIDADE, JUNTADO AOS AUTOS EM 01/09/2017)

Da leitura da petição do recurso especial, percebe-se que tal fundamento, hábil 

à manutenção do julgado, não restou infirmado pela recorrente, o que atrai o óbice da 

Súmula 283/STF, aplicável por analogia, que dispõe, in verbis: "É inadmissível o recurso 

extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente 

e o recurso não abrange todos eles".

Vale destacar que o princípio da dialeticidade recursal impõe ao recorrente o 

ônus de evidenciar os motivos de fato e de direito suficientes à reforma do acórdão 

recorrido, trazendo à baila novas argumentações capazes de infirmar todos os 

fundamentos do decisum que se pretende modificar, sob pena de vê-lo mantido por seus 

próprios fundamentos.

Ilustrativamente: 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL.  PEDIDO GENÉRICO. 

AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DE FUNDAMENTOS SUFICIENTES.  

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283/STF. PEDIDO GENÉRICO. 

PECULIARIDADES DO CASO. REEXAME. SÚMULA 7/STJ. 

VERIFICAÇÃO DO INTERESSE DE AGIR. REALIZAÇÃO DE 

OBRAS. SÚMULA 7/STJ.

1. No caso dos autos, os argumentos do acórdão recorrido não enfrentados 

são suficientes para manter o decisum recorrido, o que atrai na espécie, por 

analogia, o óbice da Súmula 283 do STF: "É inadmissível o recurso 

extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um 

fundamento suficiente e o recurso não abrange todos eles.".

2. O Tribunal de origem, soberano na análise das circunstâncias fáticas e 

probatórias da causa, ao negar provimento às apelações, entendeu por manter 

a sentença de extinção do feito tendo em vista que o pedido constante da 

inicial é genérico, o que conduz à inépcia da inicial. Modificar o acórdão 

recorrido demandaria a incursão na seara fático-probatória constante dos 

autos, o que é vedado a teor do disposto na Súmula 7/STJ.

3. Por fim, quanto à alegação da parte recorrente de que foi "constatado - 

com demonstram os documentos de fls. 13/29 - que a UFRJ não tem 

realizado qualquer obra de conservação no referido imóvel, tendo em vista o 

estado de conservação em que se constatou estar o imóvel", a Corte de 

origem asseverou que tais obras ocorreram. Dessa forma, averiguar se de 

fato foi realizada alguma obra demandaria a análise dos fatos e provas 

trazidas aos autos, o que novamente encontra óbice na Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 1376352/RJ, Rel. Ministro 

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 13/05/2015)

Em consequência, merece parcial reforma o acórdão recorrido tão-somente para 

determinar que a inclusão da parte recorrida em cadastro de inadimplentes ocorra por 
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meio da utilização do sistema SERASAJUD.

Diante do exposto, com base no art. 932, III e V, do CPC/2015, c/c o art. 255, 

§ 4º, I e III, do RISTJ, conheço parcialmente do recurso especial e, nessa parte, dou-lhe 

provimento, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intimem-se. 
 

  

Brasília (DF), 11 de junho de 2019.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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